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Altera o Decreto nº 9.144, de 23 de março de 
2023, que nomeia os membros do Conselho do 
Trabalho, Emprego e Renda do município de 
Mauá - CTER/Mauá, mandato 2023 a 2025, e dá 
outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 5.483, 
de 5 de julho de 2019, e com o Decreto nº 8.593, de 15 de outubro de 2019, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 217.401/1997 - vol. 13, D E C R E TO: 

Art. 1 º O item 2 da alínea "a" do inciso I do art. 1 ° do Decreto nº 9.144, de 23 de março de 
2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°(. .. ) 
- ( ... ) 
a) ( ... ) 
( ... ) 

2. Secretaria de Assistência Social: EDUARDO APARECIDO DOMINGOS;" (NR) 

Art. 2º O item 3 da alínea "a" e o item 3 da alínea "b", ambos do inciso Ili do art. 1º do 
Decreto nº 9.144, de 23 de março de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º( ... ) 
111 - ( ... ) 

a) ( ... ) 
( ... ) ' 

3. CDL Mauá (Câmara dos Dirigentes Lojistas): JOSUE BRUNO DE ARRUDA. 
b) ( ... ) 
( ... ) 

3.CDL Mauá (Câmara dos Dirigentes Lojistas): DEBORA PEZZOTTI RIBEIRO." (NR) 

Art. 3° Para a composição da Secretaria Executiva do Conselho do Trabalho, Emprego e 
Renda do município de Mauá - CTER/Mauá, ficam designados os seguintes servidores: 

1 - SANDRA IGINO TRINDADE - RG 28.695.811-9 - titular; 
li - KAROLINE ALVES CONCEIÇÃO - RG 32.966.783-X - suplente. 

Parágrafo único. O mandato conferido aos servidores que compõem a referida Secretaria 
Executiva é de prazo indeterminado. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Município de Mauá, em 10 de outubro de 2023. 

MAR\~EIRA 1

~refeito \ 
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NELSI R 
Secretário de Trab 
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Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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